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JUSTIFICATR^A

°  &0 freina poHciais civis e militares e os semdores da guarda municipalpara que poss^ estar bem preparados para a defesa dos cidadãos cachoeirenses.

u  revelado talentos que destacam na prática do tiro esportivo em
seus associados disputando, com sucesso, campeonatos nacionais e até internacionais
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O Clube do tiro treina policiais civis e militares e os servidores da guarda municipal,
para que possam estar bem preparados para a defesa dos cidadãos cachoeirenses.

Além disso, tem revelado talentos que destacam na prática do tiro esportivo em
competições estaduais, e não temos dúvidas de que em pouco tempo será possivel encontrar
seus associados disputando, com sucesso, campeonatos nacionais e até intemacionais.

Por tudo isso, contamos com nossos pares nessa Casa de leis para aprovação desse
projeto.

Sala das Sessões, 19 de Novembro de 1999
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ESTATUTO I>0 CLUBE BE TIRO BE

CACHOEIRO BE ITAREMIRIM

CARITULO I

a

HfS^

jíí)

Do Clube e suas finalidades

Art. 19- 0 Clube de Tiro de Cachoeiro de Itapemirim, fundado em
01 de novembro 1994, nesta cidade de Cachoeiro de

Itapemirim Estado do Espirito Santo onde tem fórum e
sede. Será uma sociedade de caráter cívico com fins

educativos, esportivos, recreativos, e sem fins lucra
tivos, constituida por ilimitado número de sócios efeti
vos, regulada pelo presente Estatuto.

Art. 29- O Clube tem as seguintes finalidades:

dos atiradores para—censtruirem na comunidade
ersonalidade social e jurídica, incrementando

a) Promover a uniáo

esportiva, com persona]
o esporte venatório dentro das práticas racionais e
regulamentares, uniformizando-as e defendendo os interesses da
classe sob os pontos de vistas relativos ao esporte;

b) Colaborar junto à Policia e o Exército na parte referente à
propriedade e trânsito com armas;

c) Proporcionar aos associados reuniões, palestras e
conferências, no intuito de divulgar o tiro esportivo, aliado
à cultura intelectual;

d) Permitir a realização de festas recreativas, internas e
externas, de acordo com o que eslabelece o presente Estatuto,
ficando os sócios promotores das mesmas responsáveis pela sua
ordem e custeio;

e) Zelar pelo cumprimento do registro da Interno.

CARITULO II

Dos sócios

Art. 39- O Clube admite em seus quadros sociais todos aqueles
que, atiradores ou náo, preencham os requisitos
previstos nestes Estatutos, reconhecendo as seguintes
categorias:

a) FUNDADORES: Todos os sócios que, estando presente a Assembléia
Geral, assinaram a Ata de fundação do Clube;

s



b) AT1RADORESs Todos os sócios que exerçam o esporte de tiro\^^
tenham sua situaçcío devidamente legalizada perante os orgêto.
competentes;

c)

d)

CORRESPONDENTES

município e estado

ser'ào acreditados como

Todos os sócios residentes em outro

que pagarem suas contribuiçdes, os quais
representantes onde tiverem domicílios

e)

BENEFICIÁRIOS Todos aqueles que prestarem relevantes
servisos ou que fizerem donativos importSntes, a critério do
Conselho Deliberativo, que aprenderá seus nomes é aprovaçáo em
Assembléia Geral;

HONORARIOS s Todos aqueles que, embora estranhos aos quadros
sociais, prestárem relevantes serviços, a critério do Conselho
Deliberativo, que apresentará seus nomes á uma Assembléia
Geral;

f) JUVENIS Os menores de 18 anos, quando devidamente autorizado
por seus pais ou responsáveis;

d) PROPRIETÁRIOS; Os que possuirem título de Sócio-Proprietário.

CARITULO III

Da AdmissSlo e readroissão dos Sócios

Art. 4Q-A admissáo de sócios será feita mediante proposta
assinada por um sócio, quites, e pelo proposto: com
exceçáo do juvenil.

Parágrafo ünico- A proposta de sócio juvenil conterá no verso a
permissáo dos pais, tutor ou quem as suas
vezes fizer.

Art. 5Q- É obrigatório a todos os sócios, sem exceçâro de
categoria, fornecer ao clube 2 fotos 3 X 4, de frente,
para serem postas na Carteira Social e respectiva
ficha.

Parágrafo ünico- □ sóci o assumirá o compromi sso solene de
respeitar totalmente este Estatuto, as leis e
regulamentos relativo ao esporte de tiro.

Art. óS- Sáo exigências para a admissão dos sócios:

a) Ser pessoas denotadamente idônea;

ir='



V'
b) Mão estar respondendo a inquérito policial ou proces^ife^/^,

criminal por práticas de crimes hediondos, furto, roubo etd\ —

a) Não possuir vícios que possam desabonar sua reputação e a do
clube, perante a sociedade; À{

c) Ser aprovado pela comissão de sindicância do clube.

Art. 7B- Os sócios pagarão, a critério .justificado da diretoria,
anuidade, semestral idade, ou mensalidade, no valor de
manutenção do clube.

Parágrafo Onico - O sócio deverá pagar, ao ser aceito como membro
do Clube, uma quantia referente ao Título
Social e à carteira de membro.

CARITULO IV

Dos direitos e deveres dos Sócios

Art. SQ- É direito do sócio quites:

a) Freqüentar a sede, tomar parte nas competições, concurso,
festas recreativas, reuniões, discutir, propor, sugerir, votar
B ser votado;

b) Propor sócios;

c) Solicitar a convocação de Assembléia Gerais E;;traordinárias ou
reuniões do Conselho Deiiberativo, mediante requerimento
dirigido ao presidente do Clube e assinado por 1/3 dos sócios
quites, declarando, expressamente, o motivo da convocação;

d) Recorrer para o Conselho Deliberativo das
diretoria ou daquele para a Assembléia Geral;

decisões

e) Organizar palestras ou conferências sobre assuntos que
interessem ao clube e a classe, submetendo—as antes ao parecer
da Diretoria.

Art. 9Q~ Os sócios beneméritos, e proprietários, gozarão de todos
os direitos concedidos aos fundadores. Os demais somente
das reqalias.



Art.ioe- Todos os sócios, e>;eto os honorários, poderáo votar
após a permanência no quadro social de pelo menos 1
meses. Entretanto, só terão direito a serem votados os
sócios que tiverem participados de, pelo menos, duas
provas por semestre, considerando-se os três últimos
semestres antecedentes à data de sua eleic'áo.

Parágrafo único- Não será admitido voto por procuração.

Art. 112- São deveres sócios:

a) Zelar pelo bom nome do Clube;

b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o regimento
interno e os regulamentos;

c) Acatar as decisões das Assembléias Gerais, do Conselho
Deliberativo, da diretoria, bem como as emanadas das entidades
c< que D clube estiver filiado; Respeitar os diretores como
qualquer dos sócios investidos de autoridade por força do
presente Estatuto;

d) Zelar pela conservação dos materiais e dos bens do Clube,
indenizando-o de qualquer prejuizo que porventura lhe cause;

e) Comunicar a Diretoria, por escrito, as infrações de que tiver
conhecimento, bem como respeitar as determinações referente ao
porte, trânsito e propriedade das armas. O Clube, porém, nao
tera a menor interferência nos casos ocorridos com seus

associados, por porte de armas, que nao sejam regulamentares
ou que nao estejam regularizadas ou legalizadas, estando porem
o SDcio infrator sujeito as penas disciplinares mencionadas
neste Estatuto;

f) Registrar em livro apropriado do Clube, as armas de tiro
esportivo que possuir, fornecendo as indicações precisas, que
por ventura o SFPC solicitar.

g) Aceitar qualquer cargo para que seja eleito ou indicado, salvo
por motivo plenamente justificado da recusa;

h> P.espeitar os consórcios dentro da sede e fora dela, procurando
sempre estabelecer um ambiente de franca cordialidade;

i) Participar da representação oficial do clube, sempre que for
designado pelo diretor do departamento competente, obedecendo
as determinações técnicas que lhe forem ministradas;

j) Comparecer aos exercícios, campeonatos competições e torneios
promovidos pelo Clube ou em que ele tomar parte.
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CARIXULO V

Das penalidades

Art- 12.Q- Ao sócio que infringir qualquer dos dispositivos do
presente Estatuto, a Diretoria aplicará uma das
seguintes penalidades: Observaç'áío Reservada, Advertência
por escrito, Suspensão e Eliminaçâro.

Parágrafo único- A aplicação das penas será decidida pela
Diretoria, reunida em sessão e em seguida
api içada:

a) Nos casos de Observação Reservada, será a mesma comunicada
unicamente ao infrator;

b) Nos casos de advertência por escrito, suspensão ou eliminação,
será fixado um aviso no quadro das resoluçóes da Diretoria,
para conhecimento geral e do infrator.

Art. 139— Serão suspensos:

a) Os sócios que cometerem infraçóes graves ao presente Estatuto
e Regimento Interno:

Parágrafo único: A pena de suspensão não excederá a '30 dias e
privará o sócio de todas as vantagens que lhe
confere o Estatuto, não o eximindo, porém, do
pagamento das contribuições devidas;

b) Os que infringirem os dispositivos da legislação venatória;

c) Os que reincidirem na pena da advertência;

d) Os sócios que não indenizarem o clube dentro do prazo marcado
pela diretoria, dos danos materiais que tiverem causado.

Art. 149— Serão eliminados:

a) Os sócios reincidentes nas penas do art. 139;

b> Os que, por palavras ou atos, direta ou indiretamente,
procurarem desmoralizar o Clube, provocando seu descrédito;

c) Os que não pagarem seis mensalidades consecutivas, sem alegar
causa justificada, por escrito, á Diretoria;

d) Os que, exercendo cargo de confiança, desviarem, por qualquer
forma, bens, valores, móveis etc., do Clube, não podendo,
neste caso, jamais a ele tornar a pertencer, sem prejuízo das
açóes criminais que contra os mesmos facultarem as leis do
País.

U



Parágrafo único: O abuso de confiança deverá ficar devidamerv
comprovado em processo regularmente promovi
pela Diretoria e, no qual, ficará assegurado
acusado o direito de defesa.

e) Os sócios que forem pela Justiça condenados de forma desonrosa
ou infamante;

f) Os que desacatarem qualquer membro da administração do Clube,
em reunião ou assembléia e, bem assim, a qualquer sócio
investido de comissão, embora transtória.

Art. 15S- Os sócios atingidos pela pena de eliminação poderão
recorrer para o julgamento do Consr:ího deliberativo,
exceto nos casos de penalidades aplicadas por infração
das alineas "c" do art. 14Q e "d" e "e" do art. 15S.

%

CARITULO VI

Do fundo Oocial

Art. O Fundo Social será constituído pelos bens móveis e
imóveis que o Clube possua ou venha a possuir.

Art. 179- O fundo de reserva será constituído de 107. das
mensalidades arrecadadas e será destinado a cobrir
possíveis prejuízos ao Clube ou para restabelecer o
equilíbrio financeiro no caso da despesa exceder a
receita.

Art. IBQ- Consideram-se como Receita Ordinária;

a) As mensalidades, remissões, jóias e o produto das
contribuições relativas às carteiras sociais e diplomas;

b) Os donativos em dinheiro, desde que não tenham fim determinado
pelo doador;

c) Os juros de poupança e conta-corrente;

d) Os percentuais das taxas de inscrição cobradas nas competições
e torneios promovidos pelo Clube;

e) A venda de material de qualquer natureza;

f) Eventuais.

Art. 192— Consideram-se como despesas ordinárias:

U



«s) Os pagamentos de impostos, taxas, salários de empregados <=■
outros dispêndios necessários à manutenção condgna da vida
social do Clube, prescrita neste Estatuto;

b) A conservação dos bens do Clube e o material porventura
alugado;

c) A aquisição de material para expediente da Secretária,
tesouraria, departamentos e comissòes técnicas,

d) As contribuições motivadas por filiaçào do Clube;

e) Eventuais.

CAP-ITULO VII

Da Administraccto

Art. 209- O Clube de Tiro de Cachoeiro de Itapemirim será
administrado por uma diretoria composta de s Presidente,
Vice-Presiden te, 19, e 29 Secretários, 19 e 29
Tesoureiros, um Diteror Social e um Diretor de Tiro e um
Conselho Fiscal.

Parágrafo único: O Conselho Deliberativo poderá determinar a
criaçáo de mais departamentos quando assim o
indicar a necessidade dos serviços do Clube.

Art. 219— As eleições serão em 01 de novembro e a posse em 10 de
novembro de dois em dois, anos.

Art. 229- A Diretoria poderá ser reeleita, bem como qualquer de
seus menbros, isoladamente.

Airt- 2.:\9— As vagas que se derem na Diretoria serão preenchidas
por indijcação do presidente, com o apoio da mesma e a
aprovação do Conselho Deliberativo.

Farctgrafo único: No caso de vagar—se a Presidência o cargo será
prenchido pelo seu Vice-Presidente.

Art. 249- Os atos da Diretoria serão julgados pelo Conselho
Deliberativo ou pela Assembléia Geral;

íArt. 259— Por causa justificada, os membros da Diretoria poderão
obter icença, por tempo não superior a 3 meses, sendo as
substituições feitas, interinamente, de acordo com o

â ts.



disposto no Art. 23Q.

Art- 269- Na primeira quinzena de novembro de cada ano.
Diretoria apresentará um relatório circunstanciado de ,
suas atividades, juntamente com um balancete da '^|
Tesouraria, ao Conselho Deliberativo, que se reunirá,
ordinariamente, todo ano, no dia 20 de novembro para
julgar os atos da Diretoria.

Pirt. 27Q- A Diretoria compete, coletivamente:

a) Administrar e zelar por todos os bens e interesses do Clube,
promovendo o seu engrandecimento;

b) Reunir-se, em sessáo regularmente, na forma deste Estatuto,
para tratar dos .interesses sociais, pelo menos mensalmente, ou
todas as vezes que o Presidente a convocar;

c) Nomear comissóes especializadas, ou técnicas em caráter
provisório, de acordo com os interesses do Clube, com
responsai idade definida;

d) Convocar os membros das comissóes de que trata a alínea
precedente;

e) Aceitar a demissáo de um ou mais de seus membros, procedendo
de acordo com o art. 249;

f) Admitir, licenciar e dispensar empregados do Clube, fixando-
Ihes número, ordenado e horário, de acordo com as necessidades
do serviços;

g) Fazer respeitar e cumprir as decisões suas, do Conselho
Deliberativo, das Assembléias Gerais e as prescrições deste
Estatuto e do Regimento Interno;

h) Impor e tornar efetivas as penalidades que lhe competir
aplicar;

i) Apurar a importância de prejuízos causados por qualquer sócio,
convidando-o a pagar a repará-los dentro de 30 dias;

j) Votar a admissáo ou readmissáo de sócios, bem assim aplicar,
depois de regular inquéri to, as penalidades definidas no
capitulo V, nos casos de observaçáo e eliminaçáo, respeitando
o direito de defesas dos mesmos;

i) Autorizar as despesas necessárias á boa administração do
Clube.
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CARITULO VIII

Dos diretores

2SQ— Ao Presidente compete:

a) Presidir as reunides da Diretoria;

b) P.epresentar o Clube em juízo ou fora dele;

c) Assinar , com o 1° secretário, as atas das ses5â'es da
Diretoria;

d) Rubricar os livros da secretaria, da tesouraria e dos
departamentos;

e) Assinar cheque, ordens de pagamento e outros documentos, com o

i9 Tesoureira;

f) Convocar as assembléias extraordinárias.

Art. 299- Ao Vice-Presidente compete:

a) Substituir o Presidente em seus impedimentos ocasionais,
temporários e permanentes;

Art. 309— Ao Primeiro Secretário compete:

a) Substituir o Vice-Presidente em seus impedimentos;

b) Dirigir e distribuir os serviços da secretaria e mantê-los em
dia;

c) Coligir dados para os relatórios apresentados pela Diretoria;

d) ler em ordem e sob sua guarda e responsabi 1 idade os livros,
arquivos e fichários da secretaria que estiverem em uso;

e) Lavrar as atas das sessóes e assiná-las com o Presidente;

Art. 319- Ao Segundo Secretário compete:

a) Substi tui r o Primeiro Secretário em seus impedimen tos ou
faltas;

b) Auxiliar os serviços da secretaria.



Art. 32S- Ao Primeiro Tesoureiro compete:

a) Ter sob sua guarda e responsalidade todos os valores e bens de
propriedade ao Clube;

b) Assinar, com o Presidente^ todos os cheques e demais
documentos;

c) Arrecadar a renda do Clube;

d) Assinar os cartbes e recibos, relativos è cobrança de
mensalidades, anuidades e toda a renda, fiscalisando-a;

e) Ter em dia e em perfeita ordem a escrituraçcfo da tesouraria
que deverá ser feita em livros apropriados e obedecer às
regras de escrituração mercantil;

f) Apresentar, mensalmente, nas reuniões da Diretoria, um
balancete de receita e despesa e, anualmente, outro, relativo
ao ano social, em assembléia geral;

g) Depositar em estalelecimento de crédito o saldo de caixa.

Art. 33Q— Ao segundo Tesoureiro compete:

a) Substituir o primeiro tesoureiro em seus impedimentos e
faltas;

b) Auxiliar nos serviços de tesouraria.

art. 349- Ao Diretor do Departamento de Tiro compete:

a)

b)

c)

d)

Organizar os programas de tiro
relativas ao seu departamento;

e  de outras atividades

Organizar a equipe representativa do Clube, selecionado-a de
acordo com os resultados obtidos "adreferendum" da diretoria;

Manter as armas do Clube em perfeita ordem e em condições de
funcionamento;

Registrar as atividades do departamento em livros especial.
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CARITULO IX

/
V

Do Conselho Deliberativo

Art. 359- O Conselho Deliberativo será constituido de 5 (cinco)
membros para cada 300 sócios.

Parágrafo único: Wáo poder'áo fazer parte do Conselho Deliberativo
os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal.

Art. 369— O Conselho Deliberativo exercerá seu mandato durante 3
(três) anos.

Art. 379- Quando reunido conjuntamente com a Diretoria,
prevalecerão as suas decisòes tomadas pela maioria, mesmo em
primeira convocaçáo.

Art. 3S9- Ao Conselho Deliberativo compete:

a) Eleger o seu presidente;

b) Conferir diplomas aos sócios beneméritos, e honorários, de
acordo com a aprovaçáo da Assembléia Geral;

c) Conferir prêmios e mensóes honrosas aos sócioa;

d) Julgar os atos da Diteroria;

e) Julgar os recursos ineterpostos pelos sócios, de penalidade
aplicadas pela Diretoria;

f) Decidir os casos omissos neste Estatuto, Fíegimento Interno e
regulamentos, náo resolvidos pela Diretoria;

g) Promover a realizaçáo de uma Assembléia Geral Extraordinária,
quando julgar ilegal qualquer ato da Diretoria que, na própria
assembléia tem o direito de defesa.

Art. 399- O Conselho Deliberativo será legalmente constituído,
quando reunido isoladamente em primeira convocação, meia hora
depois, com um terço de seus membros.

11



CARITULO X

Do Conselho Fiscal

íiJ'

3

Art. 409- O Conselho. Fiscal eleito por 2 (dois) anos, juntamente
com a Diretoria será, constituido por 3 (três) membros e três
suplentes.

Art. 4i9-Ao Conselho Fiscal compete;

a) Examinar os balancetes anuais apresntados pela Diretoria,
dando seu parecer por escrito.

ARITULO XI

Das Assembléias Gerais

Art. 429- Báo duas as espécies de assembléias gerais: Ordinárias
e E>straordinárias, a saber;

a) Ordinária; A convocada anualmente para a leitura do relatório
da Diretoria e apresentação do perecer do Conselho Fiscal
sobre o balacete da Tesouraria; a convocação bienalmente para
eleger a diretoria e, trienalmente, para eleger o Conselho
Deliberativo na época prevista por este Estatuto;

b) Ex traordinária; Todas as assembléias n'áo citadas na alínea

anterios e as quais poderão ser convocadas sempre que o
interesse do Clube exigir.

Art. 439- As assembléias Gerais não poderão tratar de outros
assuntos que não os previstos na convocação, sob pena de
nulidade absoluta do que for deliberado.

Art. 449- As assembléias Gerais só poderão ser constituídas em
primeira convocação com a presença da maioria dos sócios e, em
segunda convocação, meia hora depois com qualquer número.

Parágrafo único; Para essas assembléias será feita uma
publicação com antecedência de 5 (cinco) dias.

Art. 459- As assembléias Gerais serão abertas pelo Presidente do
Conselho Deliberativo, que pedirá aos presentes a indicação
para um nome para presidí-las.

Art. 469- 0 Presidente da mesa poderá caçar a palavra do sócio,
desde que esse se expresse de maneira insultuosa ou incoveni
ente, bem assim, manter a ordem no recinto da Assembléia
usando das medidas necessárias para a suspensão de sessão.

12



Art. 479- A Assembléia Gerai é soberana em suas decisèJes, dentro
dos dispositivos ;í<destB Estatuto.

í.-"
!»

Disposic&es Gerais

CARITULO XII

u

Art. 4B9- O Clube de Tiro de Cachoeiro de Itapemirim adotará o
seguinte lema que deverá constar em todos os seus impressos:
"Tiro Esportivo, pratique essa idéia."

Art. 499- A Diretoria providenciará a elaboração do Regimento
Interno, regulamentando os concursos de tiro e estabelecendo o
hábito da comunicação de resultados, a fim de ser feita,
anualmente, a estatística de cada temporada.

Art. 509- Os sócios não respondem, riem solidaria
sidiariamente, pelos compromissos do Clube.

nem sub-

Art. 519- O Conselho Deliberativo poderá promover uma Assembléia
Geral, que decidirá sobre a necessidade de reforma, deste
Estatuto.

Art. 529- □ Clube só poderá ser dissolvido por motivos insuperá
veis, porém com a aprovação de 2/3 dos sócios quites, em
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para
tal fim e anunciada durante 15 dias.

Art. 539- A Mesma Assembléia deliberará
destinac'áo dos bens existentes.

sobre a forma de

Art. 549- Fica o Presidente do Clube autorizado a adotar, inde
pendentemente de autorização do Conselho Deliberativo e da
Assembléia Geral, as determináçòes emanadas de entidades
superiores, do Conselho Nacional de Desportos e das autori
dades constituidas.

Art. .559- O cargo de Presidente do Clube, bem como o de Presiden
te do Conselho Deliberativo, deve ser exercido por associado
que pratique esporte de Tiro nos termos do Art. 109.

Art. 569- Só a Assembléia Geral, especialmente convocada para
esse fim, poderá autorizar a Diretoria a sssumir, em nome do
Clube, qualquer responsabilidade, compromisso de compra e
venda, hipoteca e outras operaçóes de crédito.

Presidente:

19 Secretário:

é>

•.p.v
a>^-c-=^
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diArio oficial
a Evtado do Espirito Ssnto

«•lê

na

utivo
Segunda-Feira

19 de Dezembrp da 1994 2 A
wDia eonaiatlaM na abartura da duas FMIala a aa

usa filial na CIdada da Patrooínio •• NQ - aito

Rua Covarnador Valadaraa, l;303-A - Cantro, a usa
filial na Ctdada da Dourados - MS - aito na Rodovia
BR 163 Ka 196, tal oano lha facultada Art. 2» da

.Estatuto Saelal, Oa^is da aaplaawnta dabatar asaas
satáriaa a Diratoria dallbarou, por unanialdado. . da
votos, abrir asbaa filiaiat na çldada da Patroefnia •
MG - aito na Rua Govarnador Valadaraa, 1303-A-Cõntiré,
COS atividada do coaárcio da algodão aa caroçb a ' ás
plusa. oo.|a as grZo, oafá as oaco a as grão; na cida
dã da Dourados - MS - na Rodovia BR 163 Ks Í96, eos
atividaiia da banaficiasanto a coai^cia da algodão j
daatacando-aa do capital social a p«*caia d* R|I00,00:
í COS roa ia ), para cada filial. Nada saiáUavando a
tratar, foi anoarrada a RaUnIão da qual ^eV lavradfa
praaanta Ata, quo dapola da lida a achada eonforsa" ,
vai assinada por todoa Diratcraa praoantas a aasaão.
Vitoria, 17 da outubro da 1994. (aa) Joaó Antanio
Eotava - Dirator IVaaidanta; Antonio Vidal Estava: .A
Olrator VIca-iVèaldanta, Higuai Rõdal Faus - Dirator
,  >aronta; Jooa Carlos Zulquaa r Dirator Sacratário.-

Era o quo aa oantinha na rafarida Ata, para aqui
fia Isento tranacráta.-
JOSÉ CARLOS 2UL0ÜES

SECRETÁRIO
ATA ARQUIVADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO

SANTO SBB N« 146.397. ,4ioRs

TERAPIA INTENSIVA PEOIATRICA LTDA.

.CGC(HF) n» 39.263,454/6001-90

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL (RESUMO)

1) Por força de mudança na Unidade do Sistema Monetário Nacional,
alterado, o valor nominal das cotas do Capital Social de
CrJ 1.000,00 para R$ 1,00 cada.

2) Elevado o Capital Soclal de R$ 3,27 para R$'9.000,00 (NOVE .
MIL REAIS), sendo Integrallzado da seguinte forma: RJ 6.725,43
em moeda corrente, R$ 582,00 capitalização da conta Reserva
de Capital e RJ 1.689,30 capitalização da conta Lucro Sui
so. ■ •

3) Ratificadas todas as demais cláusulas e condições di
Social Inalteradas pelo presente instrumento.

Os sócios não reapondérãò subsldiariamente pe-
as.obrlgaçãca sociais.

A associação será extinta, fora os casoa pres
critos em Lei, por deliberação da Assembléia Geral
Extraordinária, para ese fins especialmente convoca
da ecom apresença de, pelo menos, 2/3 doa associados
em pleno gozo de seus direitos sociais.

Extinta a associação, o seu patrimônio rever
terá a favor de uma Instituição beneflclente local,
dea'lgnada pela referida Assembléia..

São menbros da atual Dlretònlá: Presidente:
José Tadeu da Silva; Vlce-Presldento: Cláudio Cisne
Cld; 1£! Secretário: Marco Antônio Xavier Soelro; 22
Secretário: Luiz Hilário Azevedo de Carvalho; 12 To-
,8oure^o: Gustavo Gonçalves Machado: 22 Tesorelro:
Fernãp Prisco Mallnl Paraíso; . •

Cachoelro de Itápemlrlm-ES: 01 de Novenbro de 1994.

-41009
.i:

JOSB TADEU DA SILVA
Presidente

agencia DE DESENVOLVIfCNTO MUNICIPAL DE ARACRÜZ

. .. EXTRATO DO ESTATUTO |

;A Agência. Oe desenvolvimento Municipal de Araçruz, é uma entidade

personalidade Jurídica de-Direito.Privado, sem fins lucrativos, ca

de e Foro na cidade-de Aracruz, fundada em 18 de novembro de 1994

prazo de duração indeterminado, e tem por objetivo promover o de

volvlmento sócio econômico a partir das potencialidades ídentific

Junto a comunidade de Aracruz.'
1  1 ^

A Diretoria. -41094-

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTUACRUINXHIA

Ata da Aasemble'ia Geral ExtraordinAria da Pun-

daçào de Berviço Social Comunitário Santo AntOnio -

"FUNSESCOSA" - realizada em 27 de novembro de 1994»

com a finalidade de reformar a redação dos artigos: .

6e e a inclusão do parámráfV'único, art.' 17R Item I,
V® \art. 18b, I9B e '\gora como § le e inclu

' eãc do § '(^í^p9^;Segu^tés teores,'
é constituída pe-

sesSIi^^çi^t^^merò ilimitado,

^doe.

da Aesemblá

gioe efetivosas 0.08pe

-41005- Vitoria(ES), Oi de setembro de 1

EXTRATO DE ESTATUTO
O  CLUBE DE TIRO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM^

cuja sigla é CTCI, é uma aesociação civil, de cará
ter exclusivamente eaportlvo, sem fine lucrativos,
de duração indeterminada, fundada em 01 do. novembro
de 1994, com sede e foro na cidade de Cachooiro de
Itapemlrlm, Estado do Eepírito Santo, A Rua Projeta
da, a/n. Bairro Vila Rica.

A  aocledade tem por fim desenvolver a pratica
de tiro esportivo e confraternização entre eeua ae-
Boclados.

A associação será administrada por uma direto-,
ria composta de Presidente, Vlce-Preeldonta, Secre
tário, Teeoreiro.

Compete ao proeldento,representar a sociedads
ativa e paoelvamente. Judicial a extra-Judiolalmen-
te. . ■ ,

A  reforma do estatuto só poderá ser
realizada em Assembléia Geral, para eate fim convo
cada e que copte, pelo menos com a presença.de 2/3
doa aesociados, exlgindoT-ee, para ser aprovada a re
forma, o pronunciamento favorável da maioria doa
presentes.

TâjiP de -tmnfM:CO ire

17 B
-1^ 132/oi-

t andtf docon

cO

Col

C«

eeoureiro ̂ p^oneelho)

flnenceiroB,

movimenjid'de recureoe da PUNDA-

'Cg<$ete. ao 2* Secretário:

irar na Aaslaténcia â FUNDAÇAO; -

(ornar parte.das reuniões ordináriaa t extra

Laa do coBuelho diretor; . .

III - substituir, eventualmente, o Secretárlo.-.lna

auBéncia deste,"

ÀRT, 19»' - Compete ao 2® Teaoureiro':

I  Colaborar na asaiatencia à PUNDAÇXO; "

II - Tomar parte das- feunioee ordinárias •' extra

ordinárias do conselho, diretor;

III - Substituir, eventualmente, o Teeioureiro na .
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ESTATUTO - RESUMO^ Protocolo; 187.

"Clube de Tiro de Cachoeiro de Itapemirim". O Clube de Tiro de Ca-

choeiro de Itapemirim, fundado em 01 de novembro 1994, nesta cidade

de de Cachoeiro de Itapemirim, Estádo do Espírito Santo onde tem fo

rum e sede. Será um sociedade de caráter cívico com fins educati

vos, esportivos, recreativos, e sem fins lucrativos, regulada pelo

presente Estatuto. O Clube tem as seguintes finalidades: a) Promo

ver a união dos atiradores para construirem na comunidade esportiva^

com personalidade social e jurídica, incrementando o esporte venatõ

rio dentro das práticas racionais e regulamentares, uniformizando-

as e defedendo os interesses da classe sob os pontos de vistas rela
«

tivos ao esporte; b) Colaborar junto à Polícia e o Exército na par

te referente â propriedade .e trânsito com armas; c) Proporcionar •

aos associados reuniões, palestras e conferências, no intuito de dd.

vulgar o tiro esportivo, aliado à cultura intelectual; d) Permitir

a realização de festas recreativas, internas e externas, de acordo

com o que estabelece o presente Estatuto, ficando os sócios promoto

res das mesmas responsáveis pela sua ordem e custeio;, e) Zelar pelo

cumprimento dó registro da Interno. O Clube admite em seus quadros
sociais todos aqueles que, atiradores ou não, peencham os requisi

tos previstos neste Estatuto as seguintes categorias: a) Fundadores

b) Atiradores; c) Correspondentes; d) Beneficiário.; e) Honorários;

f) Juvenis; g) Proprietários. Os sócios não respondem, nem solida

ria, nem subsidiariamente, pelos compromissos do clube. O Clube de

Tiro de Cachoeiro de Itapemirim será administrado por uma diretoria

composta^de: Presidente, Vice-Presidente, IQ e 2Q Secretário, IQ e

2Q Tesoureiro, um Diretor Social e um Diretor de Tiro e um Conselho

Fiscal. Compete ao Presidente: Representar o Clube em juizo ou fora

dele. O Clube de Tiro de Cachoeiro de Itapemirim adotará o seguinte

lema que deverá constar em todos os seus impressos: "Tiro Esportivo^

pratique essa idéia". O Conselho Deliberativo poderá promover uma '

Assembléia Geral, que decidirá sobre a necessidade de reforma deste

Estatuto. O Clube só poderá ser dissolvido por motivos insuperáveis^

porém com a aprovação de 2/3 dos sócios quites, em Assembléia Geral

Extraordinária, especialmente convocada para tal fim e anunciada du

rante 15 dias. A mesma Assembléia deliberará sobre a forma de des-

tinação dos bens existentes. O presente Estatuto ora registrado em

Cartório acha-se arquivado ̂ <5^tamente com um exemplar do Diário Of
\to que o publicou em resvimo, datado '
loeiro de Itapemirim-ES., 26 (vinte e

Ti novejbentoí'e novata e quatro) .-////
.(ooOl/O y
Fabí ola _Simojiarfee-*Soares

ciàl do Estado do Espirito

de 19 de dezembro de 199

seis) de dezembro de 1994

A Oficiala Substituta:

Sa
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N" 301/99

INICIATIVA: EDIL ALMIR FORTE DOS SANTOS

SENHOR PRESIDENTE,

O Projeto declara de utilidade pública o CLUBE DE TIRO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

Em princípio o projeto não gera aumento de despesa no
Orçamento Municipal deste ano.

Dispõe o Decreto Federal n° 50.517/61:

"Artigo 2°- O pedido de declaração de utilidade pública será
dirigido ao Presidente da República, por intermédio do Ministério da Justiça e
Negócio Interiores, provados pelos seguintes requisitos: a) ...; b) que tem
personalidade jurídica; c) que estiver em contínuo funcionamento, nos três
anos imediatamente anteriores, com a exata observância dos Estatutos, d) que
não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de Diretoria e que não
distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigente, mantenedores ou
associados, sob nenhuma forma ou pretextos; (...); Parágrafo único - A falta
de qualquer dos documentos enumerados neste artigo importará em
arquivamento do processo".

O Regulamento da Previdência Social assim se manifesta devido
aos pedidos de utilidade pública terem interesse à benefícios fiscais.

"Artigo 30- Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22
e 23 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, a pessoa jurídica beneficente de
assistência social que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I- seja reconhecida como de utilidade pública federal'

=!UA BARÃO DO ITAPEMIRIM. G5 EDIFÍCIG FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110

FEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^  ; "cy

II- seja reconliecida como de utilidade pública pelo respectivo
Estado, Distrito Federal ou Município onde se encontre a
sede da entidade;

(•■•)"•

O Ilustre Edil não instruiu o Projeto com a documentação
adequada como determinada a Lei já mencionada, inclusive com a prova de
ftmcionamento e o C.G.C. (MF).

Reconliece-se que o trabalho desenvolvido pela Associação é de
grande alcance social.

O vício formal está caracterizado, porém a Lei Orgânica
Municipal não tem nenhuma manifestação a respeito; salvo melhor juízo, não
é caso de devolução da matéria pelo Presidente, na forma do Artigo 117 do
Regimento Interno.

Sugerimos o encaminhamento à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para análise do assunto.

É o parecer para apreciação de V. Ex®.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de dezembro de 1999.

MARGAREÍH^VARES D/ASSUMPÇAO MATA
Advogada

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP PgSGG-IIG
TEL/PABX: [G27] 521-5622 - FAX: [G27] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

NUMERO PROPRIO..

protocolo geral.

DATA PROTOCOLO.=

/1999

3270/1999

10/12/1999

CONTRATO IDE COMODATO

•,j■ - - , tiro de guerra TG 01-012, com sede e jurisdição em Cachoeiro de Itapemirim-EE, neste ato represen
tado^. pelo IO SGT-ART ROMILDO LUIZ FASSARELLA, Chefe de In2-

doravante simplesmente denominado comodante e CLUBE
DE TÍRO DE CACHOEIJRO DE ITAPEMIRIM, sociedade sem fins lu
crativos. com sede na Av. Pinheiro Jr. , nQ 67. Bairro Cen-

neste ato representado por seu presidente. SQT PM JOSÉ TADEU DA SILVA, doravante simplesmente deno
minado comandatario, celebram o presente contrato de comoda
to mediante cláusulas e condiçSes seguintes;

^ 1 1 - Comodante tem uso e posse do terrenoonde localisa-se seu estande de tiro, situado no Bairr^vílaRica. ^nesta cidade-—-utili-zando-o para treinamento de seu
pessoa^, imóvel esse objeto do presente contrato de comodato

rp _

^ prazo do presente contrato é de 6-=;eis-
KSÍo L '■S®® e término em 31 denar^-o de i^OOl, podendo ser renovado.

n' • n j . interesse do Comodante ou de Segurançaacionai, poderá a qualquer tempo ser rescindido o presente
jSdiciaí. comodato independente de aviso ou interpelação

®  qualquer benfeitoria ir^-emovívelrealizada no imóvel, passará a fazer parte do mesmo, ind'^-
pendente de qualquer indenização.

j ^ ^ prioridade de uso .do bem ora cedido emoomcdato sera se.mpre da Comodante. .

Comodatária cempr: inete-se a obs^-rvar
-coae as Leis. ein espeolal as normas do SFPC.

E  por estarem justes e contratados.
assi -



CARTORIO DO 1' OFr-Q DE fnDI fi Vron».
REG. CIVIL F TficeijoMiTo ^uriM AcKUA

Tirada nesta Cartório
REGIÍM j-r: - Crp.ni^-UO AUTENTICACAO

S ü h s I • ( " t a

«UTH MAR a M. hr gomes -onf^ro rcsTi c :j| Ricrieiiío aprosentado
AMILTON 3'LV'A I ElROTI r- i k — Jfvlyi a

Ese,ovo„los '-■2FÍI 6 Jl lí IQQg
Rua 25 do n'arço, 18 - A Em tesl". LA— vardadSr

T#ls : 522-0139 - 522-9896 |( \\ l í jU
Cubaeiro de Itapemirim - ES



nam o presente em 3-três- vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo firmadas.

Cachoeiro ,de Itapemirim-ES. , 01 de Abril de 1995.

iro mera TG 01/012

SGT-ART Romildo Luiz Passarela
Comodante

Testcmunh

Jo

Clube def/^ir Cachoeiro de Itapemirim
SGT-PM Josè^Tadeu da Silva

Comandatária

[o Bátist^-^Btltra Ferreir^ da Silva

'-QAO Delegado da 3§ Delegacia do Serviço Militar
3^

BO An

CPF 114

.0 "de/Almeida Vivas
009.867-53

Proprietário Rural
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CORRESPOWDENCIAS RECEBIDAS
NünERO PROPRIO» = s /19"9

PROTOCOLO GERAL = s 3270/1999
DATA PROTOCOLO, , ; 10/12/199y

y

iiiníisranio x>o exercito

COÍiANDO JITLirAE. DO LESTE - - - — - -- ^
BM (4' Dist MU/1891 - Eegião Marechal Hermes da Fonseca)

- , , SFPC/1

CERTIFICÂDO,,DE REGESTRO N.' .ffP.
(VJÁLIDD kjt 31 DL PEZEWBRD DL 199?)

— certifico gue

do çpr seu. 5.qçJ^D-PjresXd?n.te«. ,3r..^DS£. .TflOf.üTUA; SILMÂ. «X

estabelecida à AV.-. Pj-P.heirp. xwXqt. .D?.. .67.^. Csrj.tx.o^ .CaxtiQPiTP.-à?.XtaRexdxiR. ̂ ■
Es^3.(ío/jdg, f s.píxit.Q .5àntb..*x«.s»x«x-x x^xvxvr-^ •Xf.x-.x.x-*x*x®s«x.x^x.x«-Sí-Pii

• X»x.x«xx«s.x.x»x.x.5:^.x.^i.x.X«-x.«..x^.x.x^x.x.,x.h;.x»x.x.x,h;»x^x.x.*x»x

obteve-registro/de acordo com o .art..9?A. õo.Regulamento/aprovadorpelo 55.648,
gí. - _ . . ' " " . ■ , - • • . ..„ . _- j.— — .J- - ---. -j ^ - -... ; ;■ ■" - "h _' , .- : — - jc .'^ •- -,h—

de ^8 de ianeiro de:i9S5rpelo"Pras)'^rtrês anos ■para"-:.acÍEruiXirs^VinAo^A/iP.0tJs^Çj-A
9 .ipuriiç.Qeç..de..usp. .per.iüiLida.e. jsst£xial.iáe.xec3.rga.ds.;cai:tuxboe..a."a.eran!.v
utilizaSqs. nas .çpra.pefc.ições_,_ ins_truçQ.qs_ s. .treinsBientos ._;par.aBus__:_3S£ççi^^
4.03 •. .? « Jí.et •X* 2ij»X 9 ?\<í^ ̂ ?Í9^^.^9K*?Í
.X , X. X f X . X.. X .X »x X.. Xy X.X X ,X , X . X.,.X r ?.*X..X p X,X . X• X, X. X tX..X. X.X ,X çX .^X . x>^x..x,

. ..yi«X.^5 "

podendo utilizar-se àas produtos controlados de que tratado:sbu pedido de xegiste». | -
í  I ■ ,

O presente certificado, que tem Talor de licença para funcionamento, píroduziiá -seus «fei
tos durante o triênio: .X??P. /.. AP.ZI

Rio de janeiro, RJ, ...Z6... de 3unho. de IB ...'-.5.

Por Delegação
.r-N

X':

Gen Bda BENEDITO LA3DIA GARCIA
Comandante do Apoio Regional/lã

RAirSUNDO-NON-A-TD^(tmCÃmiRRp^/- CEL I NP QLm
SubccmandanXeVfek^PP^-P^R^^íonal/l^ RPi

OBSERVAÇÕES: y/lERSO í^y



NOTA DO SFPC/1.^ RM

1  No texto deste CR (anexo") se acha fixada a quantidade máxima ̂  cada produto controlado que
o adoiiirente node ter em depósito, em lugar determinado e em qualquer teu^. Os estoques resultantes das
sucessivas aouisições de cada produto não devem ultrapassar as respectiv^ manuu^es maximas,
de existir infração com conseqüente ocorrência de apreensão legal ao material em excesso, sem que o infrator
tenha dheito à todenização, consoante o prescrito nos arts. 82, 273 e 278 do R-l(te,. (Regulamento aprovauo
riPto Decreto n? 55 649 de 28 Jan 65 e publicado no Suplemento do "DO" de 5Fev 65). Em presença de excesso
L estoQU- de oroduto controlado urge, pois, gue o depositante cientifique o Hhefe do SFPC/local ou o do
cpTC/fa^fim de ser orientado e evitar a perda do material, por apreensão i^ai, caso a irregularidade seja
constatada pela fiscalização.

2  Quandcr-do cancelamento do Certificado de Registro (quer a pedídcdo interessado, quer por falta de
rEVAUDACAO do CR após veáciÕD-seu pr^-de .validade,etc-.-. .),.:a existêmía de estoque de produtos con
trolados em' poder da fin^ (em situação de não registrada!, coloca-a na cordição* de Infratora, em lace ao
disposto no art. 34, do .R-105 e. a sufeita, .tambem,..ã jKnalidãdes e prejuims Smtiçps ads .prescôtof^-ao -Item
i  acima.

S.- 2 Constitui támBém" ihSra^:. comprar, "depositar,' Vendéf, tfoceu," dò^,' empfêstar e tirãiègáf proíutos í ■
controlados sem. a permissão (por escrito),.da-autoridade comp^enta.honíorme lamõem os arts. 284 e 294, do E-lOá.

-  4 As firmas que operam .com. emiloaivos .devem possuir, paióis prójEtos-parãmada.um dM^seguintes
ao^^^óriós' '(espoietás'' èoimms;'èstopím" 'e' 'espoletas elétricas), cofdel detonante .e :pólvpr, 4produtos:

(de mina e de çaça)... ^ ;:»!<»- - - •

5. _Toda" a modificação .introduzida.nas instalações dos depósitos ou piois de produtos controlados ou
mudança" de ssuTlocal" i;mori<"'"i'o~"g-provação~^piré^'^ò"SFFC/l)VTequer-a':sxgmção"Qe uma, iiuva vostonardelesr
pelo sÉPC/l;d"ocal..{art. 97,.jIó.R-105)..Somente sã^ admitidos paióis .ou. áepóâos-.<do tipo^^ixos--ou .móveis)
(arts. .240 e 241, qo R-i105). ' í

■ e;' A empresa'portadora do presente ".CR, rcaso desista de trabalhar com "produtos controlados,tideve "'
devolvê-lo- ao SFPC/I em apenso .ao . requerimento, «m^que Miiçitar o seu çani^Lmento^Nqrreíeiidn.re^

- deve" .constar hinda,_o yaior,rie—produtos—con4roianDS-tpars=5reltos-ae'desnh^ai ou 5e'seu estoqus fòl a" zero;.

y  " Durante a visència do presente Certificado de rcegistro. fica a :inm o"Drigada a .apresentar os Mapas
Tnmsstrais ou -Mensais de ..I^dutos .Çontre^qs,.,çaitionnç^aQmprom^ nor-.ççaçião. ãq :o^tepção do
referido documento.

t-5RT0RI0 DO r r^- -r
kíG. ' !<■■■■ - - ' - ^ O P I A XEROX
í?e6 ' . . . ' V'.'; ' ' ■■^srtório !

àür:-: , ■
A..-.. . -

nr '■ ■ -iri' C5 u;.;.í„-7];r;m -

- ç Ã:0-
CitLcOO



CORRESPONDEHCI AS RECEBI DAl,
NUMERO PR0FRI0==5 ^
PROTOCOLO GERAL=; 3270/iv99
data PROTOCOLCL = s



GAMARA MUNICIPAL

ESTADC

■RIM
DOCünENTG DIRET. LEGISLfiTIví
NUMERO PRO.-RIO. .
PROTOCOLO BERkL»
DATA PROTOCOLO,,

J. "7 / 7

4" / J. 2/1. V V

DL N": cd 0^^133

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE

VEREADOR: Mlvv^wh . . nc.j)

DATA: / iJ^J QOI

jr n
\ rj. r-o i

"

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.
LEIN» VETO N°

PROJ.
RESOL. N°

PROJ
DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

009 [990///^ 9
0 i^l39

lííS;m
■m/m'
^'(Of 1 3
wè m{  f }—

Atenciosamente,

\jL/Ucí^V^
JUAREZ TAVARES MATA

residente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

BARÃO DD ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
'ABX: [027] 521-5622 - FAX: (027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293DO-11D

ESPÍRITO SANTO



Jnm GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDACAO

PROJETO DE LEI N° 30 i / 99.
INICIATIVA:

RELATOR: José Carlos Sabadini.

DECISÃO;

Após análise da matéria, decide esta Comissão, por imanimidade de seus
membros, pelo encaminhamento regular e apreciação plenária.

Sala das Comissões, em de de 1999.

ALMIR FORTE DOS SANTOS - Presidente

JOSE CARLOS SABADINI - Relator

ELIMAR FERREIRA - Membro

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-110
TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-13Ü9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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